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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 792/2014

Garça, 29 de setembro de 2014.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 055/2014

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 055/2014, através do qual estamos declarando como de expansão urbana uma área de terras de 62,4573 hectares, objeto das Matrículas nºs 310, 2.702, 6.580, 11.995, 25.440 e 25.441 do CRI local.

Trata-se de área onde a Municipalidade pretende utilizá-la para implantação de Distrito Industrial, possibilitando a doação às novas empresas, incentivando, assim, a geração de emprego e o aumento da arrecadação municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.
Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º CM 077/2014
DECLARA COMO DE EXPANSÃO URBANA A ÁREA QUE ESPECIFICA





A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada como de expansão urbana a seguinte área, localizada nas proximidades do perímetro urbano do Município de Garça, cujos limites e confrontações seguem abaixo:
ROTEIRO DA 4ª ZONA
“Inicia-se no vértice 01, localizado na margem esquerda da Rodovia Estadual Comandante João Ribeiro de Barros, no km 421 + 250,80 metros e na intersecção com a margem esquerda da Estrada Municipal GAR 161, que apresenta largura de faixa de domínio de 12,00 metros; daí segue confrontando com a referida Estrada Municipal GAR 161, no azimute de 189º59’28” e 71,07 metros até o vértice 02; daí segue com rumo SO 17º30’ na extensão de 130,00 metros pela referida estrada sentido olaria velha; daí deflete à direita e segue com rumo SO 87º na extensão de 580 metros, confrontando com Sítio São José Matrícula 1.424 até o vértice nº 06; daí segue confrontando com o Sítio São José matrícula nº 1.424, com azimute de 257º37’21” e 295,38 metros até o vértice 07; deste deflete à direita e segue confrontando com o Sítio Santa Tereza matricula nº 747, de propriedade de Maria Tereza Braz Turte, com azimute de 06º07’58” e 101,00 metros, até o vértice 08; daí segue confrontando com o Sítio São José matrícula nº 23.846, de propriedade de José Antonio dos Santos, com azimute de 06º07’54” e 91,00 metros, até o vértice nº 09; daí deflete à esquerda e segue com rumo SO 87º na extensão de 618,60 metros, confrontando com o Sítio São José matrícula nº 23.846, de propriedade de José Antonio dos Santos, até atingir a Água Santo André; daí deflete à direita e segue acima pela referida Água Santo André até o marco 03, localizado na margem esquerda do Córrego Santo André; daí segue pela referida margem no sentido jusante-montante, com os seguintes rumos e distâncias: NW 22º29’40” e extensão de 22,24 metros; NW 08º50’57” e extensão de 87,36 metros; NW 01º24’27” e extensão de 73,84 metros; NE 34º03’43” e extensão de 26,99 metros, até o marco nº4; daí deflete à esquerda e segue confrontando com o Sítio Santo Antonio (Mat. nº 745), de propriedade de Milton Chiozini e outros com os seguintes rumos e distâncias: NW 06º37’36” e extensão de 57,97 metros; NW 09º00’04” e extensão de 246,34 metros até o marco nº05, localizado junto a faixa de domínio da Rodovia Estadual Comandante João Ribeiro de Barros, atura do Km422 + 680,64 metros; daí deflete à direita e segue com o rumo SE 78º41’13” paralelamente a 25,00 metros do eixo da referida Rodovia na extensão de 358,10 metros até o marco nº01; daí segue com rumo SE 63º25’ na extensão de 200,00 metros até o marco nº0; daí segue com rumo SE 63º25’ na extensão de 109,18 metros até o marco nº10,  localizado ainda na margem esquerda da Rodovia Estadual Comandante João Ribeiro de Barros, km 422 + 13,36 metros; deste segue pela margem da rodovia estadual, mantendo um afastamento de 25,00 metros do eixo da mesma e respeitando a faixa não edificante, projetando internamente a poligonal com uma largura de 15,00 metros, com os seguintes azimutes e distâncias: 101º08’29” e 317,29 metros até o vértice 11; 102º26’27” e 41,64 metros até o vértice 12; 103º40’57” e 41,64 metros até o vértice 13; 104º56’51” e 41,64 metros até o vértice 14; 106º12’09” e 41,64 metros até o vértice 15; 107º26’34” e 41, 64 metros até o vértice 16; 108º41’46” e 41,64 metros até o vértice 17; 109º57’13” e 41,64 metros até o vértice 18; 111º12’13” e 41,64 metros até o vértice 19; 112º27’02” e 41,64 metros até o vértice 20; 113º42’58” e 63,97 metros até o vértice 01, ponto inicial da presente descrição, perfazendo uma área territorial total de 62,4573 hectares, iguais a 624.573,00 metros quadrados.”
Art. 2º. A área descrita no artigo anterior está devidamente caracterizada pelas Matrículas nºs. 310, 2.702, 6.580, 11.995, 25.440 e 25.441 do CRI local.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 29 de setembro de 2014.
JOSÉ ALCIDES FANECO
Prefeito Municipal
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